
Vantagens 
do inventário 
extrajudicial

Uerj receberá repasse  
de R$ 150 milhões
Alunos que não se enquadram nos novos critérios da Bavs podem ser beneficiados
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O plano de suplementação foi negociado para garantir os pagamentos da assistência estudantil

A 
Universidade do Es-
tado do Rio de Janei-
ro (Uerj) receberá um 
repasse de R$ 150 mi-

lhões, vindos do governo do 
estado, de suplementação or-
çamentária. Segundo a Uerj, 
parte desse dinheiro será uti-
lizado para conceder auxílios 
a estudantes que não se en-
quadram nos novos critérios 
da Bolsa Apoio à Vulnerabili-
dade Social (Bavs), estipula-
dos pelo Ato Executivo de De-
cisão Administrativa (Aeda) 
038/2024.

O ato gerou manifestações 
de movimentos estudantis, 
incluindo a ocupação da 
reitoria e de outros prédios. 
Uma das principais mudan-
ças do Aeda 038/2024, des-
crito como Aeda da Fome 
pelos estudantes, é a revisão 
da renda mínima necessária 
para que os alunos possam 
receber a Bavs, que destina 
R$ 706 por mês, tendo dura-
ção de dois anos. Antes, para 
obter o benefício, era neces-
sária a declaração de um sa-
lário mínimo e meio, agora, 
somente meio salário.

A reitoria participou de 
uma reunião, na terça-feira, 
com as secretarias de Gover-

no, Planejamento e Gestão e 
Ciência e Tecnologia. Depois 
do encontro, o governador 
Cláudio Castro (PL) deter-
minou o repasse de R$ 150 
milhões de suplementação 
orçamentária para que a 
Uerj honre os compromissos 
até o fim do ano. O valor será 
dividido em duas parcelas, 
sendo a primeira disponibi-

lizada ainda neste mês e a a 
outra em setembro.

De acordo com a Uerj, 
o plano de suplementação 
foi negociado para garantir 
os pagamentos da assistên-
cia estudantil, envolvendo 
quase 9 mil bolsas perma-
nência (cotistas), aproxima-
damente 6 mil bolsas acadê-
micas e as Bavs.
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Meu pai faleceu. Eu e meus irmãos queremos saber 
qual a melhor opção: inventário extrajudicial ou na 
Justiça? Quais as diferenças e vantagens? 
(Fábio Almeida, Benfica)

C
om a implementação 
da Lei 11.441 de 2007, 
uma nova possibili-
dade se abriu para os 

cidadãos brasileiros. Gus-
tavo Bandeira, Tabelião Ti-
tular do 8º Ofício de Notas 
do Rio de Janeiro, destaca 
que o inventário extrajudi-
cial em cartório passou a 
ser uma realidade no país, 
oferecendo uma alternativa 
mais rápida e econômica ao 
processo tradicional de in-
ventário judicial.

Na prática, essa mudan-
ça significa que os familia-
res que perderam um ente 
querido não precisam mais 
recorrer ao Poder Judiciário 
para transferir a proprieda-
de dos bens do falecido para 
seus herdeiros. Agora, é pos-
sível realizar todo o proce-
dimento diretamente no 
cartório, por meio de uma 
escritura pública.

O inventário em cartório 
é muito mais rápido, poden-
do ser concluído em apenas 
15 dias, enquanto o processo 
judicial pode levar anos para 
ser finalizado. Além disso, o 
custo é consideravelmente 
menor, já que um processo 
judicial gera uma despesa 
média de R$ 2.369,73 para o 
contribuinte.

Outra vantagem do in-
ventário extrajudicial é a 
possibilidade de sua realiza-
ção mesmo quando há her-
deiros incapazes, desde que 
a partilha seja equânime. O 
Novo Código de Normas da 
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Corregedoria Geral da 
Justiça do Rio de Janeiro 
(CGJ/RJ) também permi-
te a venda de bens do es-
pólio, sem a necessidade 
de alvará judicial, para o 
pagamento de despesas 
e impostos, tornando o 
processo ainda mais prá-
tico e eficiente.

Com essas mudanças, 
o inventário extrajudi-
cial se consolida como 
uma opção ágil e acessí-
vel, facilitando a vida dos 
herdeiros e aliviando a 
sobrecarga do sistema ju-
diciário, em benefício de 
toda a sociedade, salienta 
o advogado Átila Nunes 
do serviço www.reclama-
radianta.com.br.

O governador 
determinou o 
repasse de  
R$ 150 milhões de 
suplementação 
orçamentária 
para a Uerj
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